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PARECER 
 
 

Assunto: PROJETO DE LEI ORDINÁRIO N°. 500/2023. 
Autor: Ver. Artur Delgado Baird 

Ementa: “Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Afrodescendentes de 
Costa Rica (Afro-Rica), inscrita no CNPJ sob o n. 14.714.162/0001-04.’’ 
 
 

SÍNTESE 
 
 

O presente parecer visa analisar o Projeto de Lei de autoria do Vereador 
Artur Delgado Baird, de Nº 500/2023, que tem como objetivo declara de Utilidade Pública 
Municipal a Associação dos Afrodescendentes de Costa Rica (Afro-Rica)  

 
O projeto em questão foi submetido à esta comissão para emitir parecer 

acerca de sua tramitação. 
 

CONCLUSÃO 
 

Portanto, após uma análise da matéria em questão, está comissão não 
observa nenhuma irregularidade, razão pela qual emite parecer FAVORÁVEL à 
tramitação do Projeto de Lei Ordinária Nº 500/2023. 
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